


~STADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICipaL DE MANUEL VIIMI

de Empre-ART. .Os salários dos servidores pertencentes do Quadro

gos de Regimento CLT, terão os seguintes valores:

PADRÃO

'"

3

4

5

b

7

8

9

10

11

12

VALOR

1.750.980,00

2.013.627,00

2.315.670,00

2.663.021,00

3.062.473,00

3.521.844,00

4.050.120,00

4.657.637,00

5.356.283,00

6.159.725,00

7.083.685,00

8.146.237,00

.Os vencimentos dos servidores ao Quadro dos detentores dos

Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, terão os seguin-
ART.

tes valores:

PADRÃo VALOR

1.750.980,00

2.188.725,00

2.735.905,00

3.419.882,00

4.274.852,00
5.343.564,00 .
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6.679.456,00

8..349.320,00

10.436.650,00

13.045.811,00-,

16..307.264,00

20.384.079,00
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Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor

a partir de 19 de março de 1993. J1
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ESTA:.J DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURa MUNICiPal DE MANUEL VIANA

JUSTIFICATIVA

President.!:

Senhores Vereadores:

o Presente Projeto, por si só, justifica sua edi-

ção. Embora o Funcionalismo Municipal não esteja enquadrado na po-

1"":ica salarial ceterminada pelo Governo Federal, é claro que so-

mos sensíveis às necessidades e aos anseios de nossos companhei -

ros de .'"~balho.
.-

Certos de Vossa costume~ra atençao, subscrevemo

PREFEITO MUNICIPAL





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

'\RA MUNICIPAL DE VEREADORES
MANOEL VIANA -RS

EDAÇÂÜ 

E CIDADA}JIA:

JUSTIÇ

COMI:

13/93

e Lei n2D
J. .

xecutivoAutor:proventos 

e salários dos

Estabelece 

os vencil~1entoservido~es 
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Er.1en

do regime CIJT e dOS deten-

são e Funções

}rati1'icadas

tores de Cargos

cor:

el:

n2 

005/93 de 11.01.9311

fulcroLe:PARECE]éria, 

opd>Ihqa, Ci.laooão depois de exar:1J.nar aA (.;0[';

mpina pela traDitação noroal d Q ;96";je-~,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ACAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
MANOEL VIANA -RS
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